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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE POLÍCIA MARÍTIMA OSTENSIVA E OPERAÇÕES AQUÁTICAS  - SEPOM/COT/DIREX/PF


 
  

ANEXO - 4 
DO TERMO DE REFERÊNCIA

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS EMBARCAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO FLUVIAL
 

1. CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS (PRAZOS, LOCAIS E INSTALAÇÃO).

a) Todos os custos, relacionados ao transporte,  colocação da lancha em cima do reboque rodoviário e
entrega (tributos, taxas, desembaraço aduaneiro, seguros, etc) no destino final correrão por conta da vencedora.

b) As lanchas devem ser entregues nos endereços abaixo, sobre a carreta de transporte rodoviário (no chão),
ficando os custos por conta da vencedora.

2. REMESSAS 

2.1. A empresa CONTRATADA deverá entregar 90 (noventa) Lanchas de Fiscalização Fluvial (item 2 do TR) em
até quatro anos, sendo:

2.2. 20 (vinte) embarcações no primeiro ano;

2.3. 30 (trinta) no segundo ano;

2.4. 30 (trinta) no terceiro ano;

2.5. 10 (dez) no quarto. 

2.6. 65 (sessenta e cinco)  Lanchas de Fiscalização Fluvial (LFF) serão da Secretaria de Operações Integradas do
Ministério da Justiça e Segurança Pública (item 2 do TR);

2.7. Em comum acordo entre as partes, os prazos de entrega poderão ser antecipados.

2.8. No momento de apresentar a sua proposta, a  empresa deverá discriminar o frete por Região (Norte,
Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste), sendo considerado como lance o valor global; 

2.9. A definição do quantitativo e local de entrega das lanchas seguirá o Princípio do Interesse Público, não
havendo necessidade de guardar proporcionalidade entre as regiões ou Estados;

2.10. Para fins do cálculo do frete, segue uma tabela com os endereços de entrega das LFFs da Secretaria de
Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública:

REGIÃO LOCAL DE ENTREGA
NORTE AMAZONAS

Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, 3760, Monte das Oliveiras - Shopping Via Norte
CEP: 69093-149 - Manaus - AM
ACRE
Endereço: Palácio das Secretarias – Subsolo Avenida Getúlio Vargas 232 - Centro.
CEP: 69.900-660 - Rio Branco - AC
Tel.: (68) 3224-1183 /7865/5789/1189 - 9 9925-1245
AMAPÁ
Endereço: Av. Padre Júlio Maria Lombard, nº 810 - Central
CEP: 68.900-030 - Macapá - AP
Tel: (96) 3225-8573 / 3225-8561 / 3225-8551
RONDÔNIA
Endereço: Av. Farquar, nº 2986 - Bairro Pedrinhas
CEP: 76801-470 - Porto Velho - RO
Fones: (69) 3212-9847 / 9848
RORAIMA
Endereço: Avenida Ville Roy, nº 5604 – Centro
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CEP: 69.301-000 - Boa Vista - RR
PARÁ
Endereço: Rua Arcipreste Manoel Teodhoro, nº 305 - Bairro Batista Campos
CEP: 66.023-700 - Belém - PA

NORDESTE

PERNAMBUCO
Célula de Registro de Controle Patrimonial da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco - CERCPAT/SDS
Rua Coelho Leite, 393, Santo Amaro,
CEP 50.100-140 - Recife - PE
CEARÁ
Endereço: Avenida Bezerra de Menezes, nº 581 - São Gerardo
CEP: 60.325-003 – Fortaleza - CE
RIO GRANDE DO NORTE
Centro Administrativo do Estado - Av. Senador Salgado Filho, s/n - Bairro Lagoa Nova
CEP 59064-901 - Natal - RN

CENTRO-OESTE

SEOPI
SRES - Cruzeiro Velho
CEP 70640-970 - Brasília - DF
GOIÁS
Endereço: Avenida Anhanguera, nº 7364 - Setor Aeroviário
CEP: 74.435-300 – Goiânia - GO
MATO GROSSO  DO SUL
Endereço: Parque dos Poderes, Bloco VI
CEP: 79.031-350 – Campo Grande - MS
MATO GROSSO
Endereço: Centro Político e Administrativo, Bloco “B”, 2ª Transversal, Anexo 2, 1º Piso
CEP: 78.050-970 – Cuiabá - MT

SUL

RIO GRANDE DO SUL
Endereço: Avenida Voluntários da Pátria, nº 1358, 8º andar – Centro, Ala Norte
CEP: 90.230-010 - Porto Alegre - RS
Fones: (51) 3288-1906 / 7024 / 7026
SANTA CATARINA
Endereço: Avenida Governador Ivo Silveira, 1521 - Capoeiras
CEP: 88.085.000 – Florianópolis - SC
Tel: (48) 3665-8185 (48) 3665-8186 / 8443
PARANÁ
Rua Deputado Mário de Barros, 1290 - Ed. Caetano Munhoz da Rocha - Centro Cívico 
CEP 80530-280 - Curitiba - PR

SUDESTE
SÃO PAULO
R. Líbero Badaró, 39 - Sé,
CEP: 01003-000 - São Paulo - SP

2.11. Quantitativo:

REGIÃO LOCAL DE ENTREGA QUANTIDADES

NORTE

AMAZONAS 10
ACRE 06

AMAPÁ 04
RONDÔNIA 04
RORAIMA 02

PARÁ 06

NORDESTE
PERNAMBUCO 04

CEARÁ 02
RIO GRANDE DO NORTE 02

CENTRO-OESTE

SEOPI 0
GOIÁS 02

MATO GROSSO  DO SUL 04
MATO GROSSO 04

SUL
RIO GRANDE DO SUL 04

SANTA CATARINA 03
PARANÁ 04
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REGIÃO LOCAL DE ENTREGA QUANTIDADES
SUDESTE SÃO PAULO 04

 

2.12. No mesmo sentido, segue uma tabela dos locais de entrega das LFFs da Polícia Federal:

LOCAIS DE ENTREGA PARA A POLÍCIA FEDERAL QUANTIDADE
NEPOM/DREX/SR/PF/BA 1
NEPOM/DREX/SR/PF/PE 2
NEPOM/DPF/IJI/SC 1
NEPOM/DREX/SR/SC 1
NEPOM/DPF/FIG/PR 2
NEPOM/DPF/GRA/PR 2
NEPOM/DPF/PGA/PR 1
NEPOM/DREX/SR/PF/PB 1
GEPOM/DREX/SR/PF/SE 1
GEPOM/DPF/SBA/RS 1
GEPOM/DPF/UGA/RS 1
GEPOM/DPF/SAG/RS 2
GEPOM/DREX/SR/PF/AP  1
GEPOM/DREX/SR/PA 1
GEPOM/SNM/PF/PA 1
GEPOM/DPF/MGA/PR 2
GEPOM/DPF/SNM/PA 1
GEPOM/DPF/PHB/PI 1
GEPOM/SR/PF/RO 1
GEPOM/DPF/NVI/MS 1

        TOTAL       25

2.13. A entrega ocorrerá em dias úteis, no horário das 09h às 17h, sendo obrigatório o agendamento prévio com, no
mínimo, 72 horas da entrega. 

2.14. Os testes de aceitação nas LANCHAS 01  serão realizados em local especificado pelo fabricante, com  os
custos (testes de aceitação) correndo por conta do vencedor do certame, que deverão ser acompanhados pelos membros da
comissão (Portaria n° 19597859/2021-DICON/CGAD/DLOG/PF) responsável pela elaboração deste  projeto (custos com
passagens e diárias arcados pela administração pública).

2.14.1. A critério da Polícia Federal outros servidores poderão complementar a comissão de recebimento das
LANCHAS 01.

2.14.2. As despesas com passagens e diárias dos membros da comissão serão integralmente custeadas pela
Administração Pública.

2.15. Será lavrado o respectivo Termo de Recebimento Provisório, circunstanciado, assinado pela Comissão e pelo
preposto da Contratada, indicando todas as características do processo de recebimento.

2.16. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 120  (cento e vinte) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.17. A embarcação e os equipamentos eletrônicos a serem entregues deverão ser os de última geração (LANCHA
01), conforme catálogo do fabricante (casco, motores e equipamentos náuticos).

2.18. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, a partir da
emissão do Termo de Recebimento Provisório expedida pela Comissão de Recebimento designada pela Autoridade
Competente da Contratante, devendo atender as seguintes condições:

2.18.1. Após a verificação da qualidade e quantidade, e mediante apresentação das Notas Fiscais.

2.19. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.20. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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Portanto, com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, que inclui
critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento designada pela  Portaria n° 19597859/2021-
DICON/CGAD/DLOG/PF,  considera que a compra  é viável, além de ser necessária para o atendimento das
necessidades e interesses da Administração.

 
 
Brasília, DF,     de                   de 2022.
 
 
O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa nº 05/2017, bem como em

conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais,
atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos. Em razão disso, a
contratação se mostra viável, e APROVO a solução sugerida.

 
 
 

 

     

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO MELO MASCARENHAS, Agente de Polícia Federal, em
15/09/2022, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24984689 e o código CRC
A6076785.

Referência: Processo nº 08211.000417/2022-12 SEI nº 24984689

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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